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de 10 de janeiro de 1.965.- 

"Aumento de 60.000_para Y120.000 a subvenção 

concedida á corporação Musical Lira São José 

no exercício de 1.965 e contem outras dispo-

siç3es.— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sa-ucal, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a 

seguinte lei:- 

Art. 11 - Ilca aumentada de 60.000 para 1,20. 
000 a subvenção concedida á Corporação Musical Lira São Jose, no 

exer icio de 1.965, de que cogita o art. 12  da lei municipal de 
nR 629 de 23 de novembro (101..964.- 

Art. 22  - Para atender as despesas do aumento 
que trata o art. 12  desta lei fica aberto o crédito especial de - 

CrU0.000 ( sessenta mil cruzeiros ) com vigencia no exercício de 

1.965.- 

.Art. 32  - Para (Ye recursos disponíveis de que -

cogita o art. 43, da_lei fed rein2 4320, de 17 de março de 1.964 

fica cancelada do orçamento de 1.965 a -dotação 3.2.1.0.61 Corpora-

ção Mdsical Lira Santa Rita .60.W0.- 

Art. 42  - Esta lei entra em vigor imediatamente, 
revogadas as disposições em contrário.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram o façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contem.- 

Registre.so e publique-se.- 
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